
 

 

 

RESOLUÇÃO N°  033/89 
 

 

0 CONSELHO DE COORDENAÇÃO DO ENSINO E DA PESQUISA, em 

sessão de 16.08.89, tendo em vista o constante no processo nº 30.960/83, 

nos termos do parecer n2 034/89 da Comissão de Legislação, Regimento e 

Recursos, e de acordo com o Art. 224 do Regimento Geral, 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSELHO DE COORDENAÇÃO DO ENSINO E DA PESQUISA 

sem voto contrário, aprovar: 

-as alterações, dando nova redação ao Título I - Capítulo I 

Artigo 2°-, letra a, item 6, do Regimento Geral da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul. 

6. Faculdade de Agronomia 

 - Departamento de Zootecnia 

 - Departamento de Plantas de Lavoura 

 - Departamento de Plantas Forrageiras e Agrometeorologia 

 - Departamento de Fitossanidade 

 - Departamento de Horticultura e Silvicultura 

 - Departamento de Solos. 

f~ortu Alegre, 16 de agosto de 1989. 

GER ARD JACOB 

 Reitor 


